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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi CoMPLEMENTAr Nº 138, DE 28 DE ABriL DE 2016 .

Dispõe sobre a licença para tratamento de saúde dos servi-
dores atingidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da Ação Direta de inconstitucionalidade nº 
4 .876 e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  os servidores afastados de suas funções em decorrência de licença para tratamento de 

saúde e que foram desligados do Estado em 31 de dezembro de 2015 em cumprimento à decisão judicial pro-
ferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de inconstitucionalidade nº 4 .876, a qual 
declarou a inconstitucionalidade dos incisos i, ii, iv e v do art . 7º da Lei Complementar nº 100, de 5 de novem-
bro de 2007, terão restabelecida a licença para tratamento de saúde, não podendo a licença ultrapassar o prazo 
a que se refere o art . 13 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002 .

§ 1º  Quando licenciado para o tratamento de saúde nos termos do caput, o beneficiário perceberá 
o valor equivalente à última remuneração recebida antes do desligamento .

§ 2º  O beneficiário que tiver a licença para tratamento de saúde restabelecida nos termos deste 
artigo será submetido a inspeção médica oficial nos termos de regulamento, devendo o laudo médico concluir 
pela prorrogação ou não da licença, observado o prazo previsto no caput .

§ 3º  O beneficiário, durante o período da licença para tratamento de saúde, fica obrigado a seguir 
rigorosamente o tratamento médico adequado à doença, sob fiscalização e sujeito às sanções cabíveis, nos ter-
mos do art . 44 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002 .

§ 4º  A licença para tratamento de saúde será convertida em aposentadoria por invalidez se, antes 
do prazo de vinte e quatro meses estabelecido no caput, assim opinar a junta médica competente, por considerar 
o beneficiário definitivamente inapto para o serviço público em geral.

§ 5º  incidirá a contribuição previdenciária sobre a remuneração da licença para tratamento de 
saúde, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 2002, garantindo-se o cômputo do tempo de contribuição cor-
respondente para fins de aposentadoria e pensão.

Art . 2º  os servidores desligados do Estado em 31 de dezembro de 2015 em cumprimento à deci-
são judicial proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de inconstitucionalidade nº 
4 .876 nomeados em virtude de concurso público realizado pelo Poder Executivo estadual para cargo de carreira 
integrante do quadro de pessoal em que estiverem lotados poderão apresentar, para cumprimento de requisito 
para a posse, atestado médico emitido por profissional de sua escolha, de acordo com os prazos e condições pre-
vistos no decreto que regulamentar este artigo .

Art . 3º  o disposto no art . 1º também se aplica aos servidores desligados do Estado em 31 de 
dezembro de 2015 em cumprimento à decisão judicial proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.876 cuja licença não tenha sido renovada a partir de 17 de dezem-
bro de 2015 .

Art . 4º  Fica acrescentado à Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, o seguinte art . 
122-A:

“Art . 122-A  o Governador do Estado poderá nomear, em caráter temporário, pelo prazo de até três 
anos, para os cargos de Chefe da Polícia Civil, Chefe Adjunto da Polícia Civil e Chefe de Gabinete da Polícia 
Civil, servidores integrantes do nível final da carreira de Delegado de Polícia, observadas as exigências previs-
tas na legislação em vigor .

§ 1º  Para a nomeação a que se refere o caput, será exigido tempo de efetivo serviço policial supe-
rior a:

I – vinte anos, para o cargo de Chefe da Polícia Civil;
II – quinze anos, para o cargo de Chefe Adjunto da Polícia Civil.

§ 2º  Para a nomeação para o cargo de Chefe de Gabinete da Polícia Civil, não será exigido tempo 
mínimo de efetivo serviço policial .” .

Art . 5º  Fica revogado o art . 6º da Lei nº 21 .940, de 23 de dezembro de 2015 .
Art . 6º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de abril de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .073, DE 28 DE ABriL DE 2016 .

Altera Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, que dispõe 
sobre o Sistema Estadual de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos – Sisema .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei: 
Art . 1°  o inciso iii do art . 9º da Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, passa a vigorar acrescido 

da seguinte alínea “h”:
“Art . 9º   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h)  Diretoria de Administração e Finanças.”  
Art . 2º  o inciso iii do art . 11 da Lei nº 21 .972, de 2016, passa a vigorar acrescido das seguintes 

alíneas “i” e “j”:
“Art .11   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)  Diretoria de Controle, Monitoramento e Geotecnologia;
j)  Diretoria de Administração e Finanças.”  
Art . 3º  o inciso iii do art . 13 da Lei nº 21 .972, de 2016, passa a vigorar acrescido das seguintes 

alíneas “i” e “j”:
“Art . 13   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)  Diretoria de Operações e Eventos Críticos;
j)  Diretoria de Administração e Finanças.”  
Art . 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de abril de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .074, DE 28 DE ABriL DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária da 
região da Boa vista – ACrBv –, com sede no Município 
de Elói Mendes .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária da região da Boa vista – 

ACrBv –, com sede no Município de Elói Mendes .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de abril de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 23 .075, DE 28 DE ABriL DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária da 
região da onça – Acro –, com sede no Município de Elói 
Mendes .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária da região da onça – Acro 

–, com sede no Município de Elói Mendes .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de abril de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .076, DE 28 DE ABriL DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
de Bairro São Pedro, com sede no Município de Fama .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores de Bairro São Pedro, com 

sede no Município de Fama .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de abril de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL


